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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA

Gabinete do Prefeito
['\ l,.Jt-.r_l]r {}Í).0; l l l :j1t}{)(t l"{16

oFíclo GP N.o 12il2}25
De 28 de julho de 2025.

A Excelentissima Senhora
Vereadora MARCIANA FERREIRA DE ÀRAUJO DANTAS
Presidente da Câmara Municipal de Prata
PRATA - PB.

ASSUNTO: VOTAÇÃO DE PROJETO ÊE LEt EM SES§ÃO ORDINÁR!Â.

Ao cumprimentá-la. na forma do inciso lX, do Art. 60 da Lei Orgânica do
Município, venho respeitosamente solicitar a Vossa Excelência apreciaçâo do Projeto de Lei
em epigrafo para deliberar sobre a seguinte materia, a qual encaminha em observância ao Art
45, da Lei Orgànica do Município.

ATO EMENTÂ
. DIS E SOBRE REGULAMENTÂÇ DA LEI
No. 13.019t2O14 E DA AUTORTZAÇÃO PARA
FORMALIZAÇÃO DE CONVÊNIOS, TERMOS
DE FOMENTO E TERMOS DE COOPERAÇOES
TECNICAS COM ENTIDADES SEM FINS
LUCRATTVOS, CCIM A CRIAÇÃO DE CREDTTO
ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊruCINS,

Considerando a urgência que o caso requer, espero poder contar com a boa
acolhida de Vossa Excelência e dos nobres Pares desse Excelso Poder, aproveitando o ensejo
para reiterar votos de apreço, estima e elevada consideração.

Atenciosamente,

DES DA SILVA
Prefeito

Projeto de Lei no A2112A25, de 28 de
julho de 2025.
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NI EN5ÂGElt N"í)2 I /2025.

Pro,ictr tlc Lei Ortlinária n." {}2112{}25. Em, 2tl de.julho tlc 2U25.

A Sua Excelência a §enhora.
Nlarciana Ferrcira de Araú.io l)antas
l'resitlente da (lâmara hlunicipal tle Prata

".lesu de Queiroz Ramos"

Senhora I)residente- Senhores Vereaclores-

Encaminlramos pâra apreciaçâ.o dos Senhores Vereaclores que compôenr essa ( asa

I-egislativa o Pro.ieto de Lei en1 anexo. que dispõe sobrc autorizaçâo para Íbrmalização clc
'l-emros de Convênios. FL)nlenlo ou Cooperação corn entidades sem fins luçrativos e dá outras

proviclências.

A {brnralização de conr,ênios com cntidades sem flns lucrativos é unr importante

instrumento para â realização de políticas públicas e para a promoção do desenvolvimento

social. No entanto- e lirndamental que os geslol'es pirblicos e {)s representarltes das entiriades

estejarn atentos à legislaçào c aos procedimcntos aplicár'eis. para gêirantir a legalidade. a

trzursparência e a eflciência na utilização dos recursos públicos.

Alim disso" é importante destâcar quc a formalizaçâo iie conr'ônit)s collr entidades sun
fins h"rcrativos devc ser vista corn() uma parceria, e não como uma sinrples transferência tle

recursos. As entidades sem tins lucrativos possuenr Lln'l papel fundanrental na execuçào de

políticas pirblicas. pois elas estào rnais próxirnas da população e possuenr Llnl conhecimentcr

especializado sobre as necessidades locais.

.Pofianto. e fundanrental que a adnrinislração pirblica rstatreleça riÍIlâ relação de

diálogo e de contlarça corn as errlidades senr fins lucrativos. para que os convênios se.iarn

Ílnnados de Íirrnra transparente e eficiente" c para que os obietivos de interesse público sc-iam

atingidcs.
Certos cic contan:ros com o apoio e ir compreensà«: dos nobres edis ao Projeto de Lei

apresentado.
(TABINH I [, üO PREFtll l'o CONS-|ITUC{ NAL DO N4TJNICÍPIO DE PR7\ IA"

[-'.stado da Paraít.ra. em 28 ilc.iullro 2025

(; F,N SII,VÂ
Prefeito 'uriouul

Av Ananiano Ramos Galvão s/n - Centro. Prata PB
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PROJETO DE LEI i{" O2I" DE ?8 DE..ITiLH{) DE 2025.

DrsPÔE SOBRE RECUI.AMHNTAÇÃO DA r.Er N..
13.019i2014 y. DA ALITORIZAÇÃO pAR,{
Fot{vtAl-rzAÇÃo DE coNvÊxlos. TERMOS DE
FOIVíEl\i"rO E l'ERN4OS DE COOPIIRAÇOES
TECNICAS CONÍ ENI-IDAI]ES SEM T[I{S
LI-TCRATIVOS. COM. A CRrAÇÃO DE CRr.On'Cl
ESJPF,CIAI-, E DA OI I]'RAS PROVTDÊNCIAS.

O CHEFE DO I}ODIIR EXECUTIVO DO MT.INICÍPIO DE PRATA. n<I uso tIe
suas atribuições legais. corn anrparo na Lei Orgânica c/c Clonstitr"rição lrederal de 1988. taz
sahcr que a Cânrara apro1,'ou c eu sanciono a segr-iirrte Le i:

.,lrt. 1" Fica o Poder Exectrtivt-r lv{unicipal antorizado a celebrar corrvênios" termos de lbnrento
e termos de cooperaçôes entre órgãos e entidades da administração pública Municipal. com
oulros Entes nrunicipais e corl1 o Estarlo da Paraíba. bem conro conr cntidades privadas senl
íLns lucrati\'os. conlo os sc'rviços sociais autônomos (Sistema "S"). funciações" institutos^
associaçôes. sem Ílns iucrativos. e cooperativas rurais; inslrumenÍos rJestinados à execução de
progffitnas. proietos e atividades cle interesse recíproco e em reginre de mirtua colaboração.

Parágrafo Unic<1. As atividades a serem clesenvolvitlas. ob.ieto do convênio, deverâo cotlstar
do devido plano de ffabalho. detalhando cj cronograma de execrrção.

Art.2n A fonlalizaçào dos instrumentos citados no art. l" será conduzida pela Comissão de
Formaiizaçào de Termos de Convênios. Fourento ou Coopemção (CF f ) do Mr-uricipio e
Fiscalizada pela Comissão de Fiscalização Monitoramefito (CFM).

§I" Quancio nào dispusercnt dç, capacidade tecnica e operacional para a celeL,ração e o
acornpanhamerlto dos instnrnrcntos" a Administração Pública l!{uniciparl poclerá conlratar
prestadores de sen'iços específicos para a realização de serviÇos auxiliarcs. instrumentais ou
acessririos" considerados atividades operacionais para apoio à decisão dos gesiores
responsáveis pclos"l'ennos de Conr,ênios, Fonrento ou Llooperação.

§2" Para curnprimento do disposto no §1o. os serviços executados não poderâo configurar a

execllção por meit'r de mandato" e os órgàos e as entidatjes conccdentes manterão a

responsabilidade Íinal pelas ativid:rdes de sua competênsia.

Art" Jo Os Termos cle Convênios. ile Fomento ou de Cooperação estarão em conÍtrrmidacle
c()m:

I - as finaliclades legais das institr"rições scm fins ltrctativos que vierem a firmar tais
instruntenlos, e

l_ Av Ananiano Ramos Galvão sln - Centro, Prata PB
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Il - os objetivos e as metas previstos no plano de traball-ro cle gestâo. nas hipóteses enl que a

lei exigir plano de trabalho de gestão entre o convenente e o Ór'gào gestor do convênio.

Das vcdações

Art. {' F-ica vedatla a celebraçào de l-ermos dc Clonr'ênios. cle Fomenlo ou de Cooperação

I - com entidacles privadas. senr Ílns lucrutivos. ciue

a) teúam coü1o dirigente

l. agente político clo Pocier F]xecutivo" Legislativo ou Judiciário ou do Ir4inistério Pública:
2. clirigente de órgão ou de entidade da adminisração púbiica cle qualquer eslbra de governo:
3. côtr.iuge" conrpanheiro olr parente enr lirrha reta- colateral ou por afinitlade. até o segunelo

grar-r. daqueles reteridos nos ilcns 1 e 2;

b1 nào contprovcur experiência prévia na execução do ob.ieto cio conr,ênio ou de obieto de

nresnla natureza:

c) cujo colpo de dirigentes contenha pessoas qrie tiveranr" nos irltintos cinco anos- atos

.iulgados irresulares por decistio definitil'a dos 'I'rihunais de Contas: ou

d) clue tenharn. em suas relações anteriores conl o Município" incorrido eÍ11. âo menos, urlla
das seguintes condutas:

l. omissão no dever de prestar contas:
2. descumprimento injustil-rcado na execLrçâo do objeto di:s ittstrumentos:
3. desvio de trnalidade na aplicação dos recursos transteridos;
4. oconência de danos ao erário; ou
.-5. prática de outros atos ilícitos na execuçãcr dos instrumentos: e

II - em outras hipôteses previstas na Lei de Diretrizes Orçarlentárias c'na legislação aplicírvel
ii nratéria.

Ilarágraftr irnici>. As vcdaçõcs de qLIe tmta o inciso I. "d". do caput. serão extintas uo

rromento que a entidade privada sent t-rns lucrativos compro\iar o saneanrerlto da penelôricia

oLi o cumprimento da sanção correspondente.

z{.rt. 5" Os rirgiios e as entidadcs da Admiiristração Municipal cadastrarão junto à Secrelaria
clo Àdministrução os programas a serem executados de tbrma desccntralizada. por meio da
celebração de'['crmos de Convênios, Fomento ou Cooperação.

Da Instrução do Pxrccsso tle "l'errnrts dc Conl'ênios, liomento ou ('ooperação
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Art. 6" A fàse preparatória é caraçterizada pelo planejamento c deve cômpatibilizar-se com as

leis orçamentárias. bem como abordar todas as considerações técnicas e de gestão que podem
interferir na pactuação, compreendidos :

I - a descrição da necessidade da formalização de Termos de Convêrrios, Fomento ou
(looperação. fundamentada em estudo técnico preliminar, que caÍacterize o interesse público
envolvido. com a motivação circunstanciada das condições exigidas. tais como qualificação
técrrica, qualificação econômico-financeira, justificatira dos critérios necessários para

execuçâo do plano de trabalho;

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de plaro de trabalho,
conÍ-orme o caso;

III - a definição das condições de execução e transferências Íinanceiras, das garantias exigidas
e ot'ertadas e das condições de recebimento;

IV - o oÍçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua fiormação;

V - a elaboração do Termos de Convênios, Fomento ou Cooperação;

§ l" O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá
evidenciar c problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaiiação
da viabilidade técnica e econômica da pactuação, e conterá os seguintes elementos:

I * descrição da necessidade do Termr:s de Convênios. Fomento ou Cooperação, c-onsideraclo

o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;
ll - requisitos do Termos de Convênios. Fomenlo or-r Cooperaçâo;
III - estimativas dos quantitativos. âcompanhadas das memórias de cálçulo e dos documentos
que thes dão suporte;
V - levantamento das alternativas possiveis e "iustificativa técnica e econômica da escolha do
tipo de solução a ser pactuada;
VI - estimativa do valor do convênio. acompanhada dos custos unitários reÍbrenciais. das

ruremórias de cálcula e dos documentos que lhe dão suporte;
VII - descrição da solução como um todo, inclusire das exigências relaçionadas à manutenção
e à assistência tecniça, quando Íbr o caso;

VIII - dcmonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos huntanos, materiais e financeiros disponíveis;
lX - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
convênio, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscaiização e

gestão do Termos de Convênios. Fomento ou Cooperação:
X - posicio[âmento conclusivo si:bre a adequação da contratação para o atendimçnto da
necessidade a que se destina.
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§ 2" O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I,
IV. VI, VIII do § lo deste artigo e, quanclo não contemplar os demais elementos previstos no
refbriçio parágrafo, apresentar as dev idas j usti Íi cati vas,

Do Plano ele'l'ratralho

Art.7" O Plano de Trabalho conterá. no mínimo:

I - a clescrição do objeto:
II - ajustif,rcaliva para a sua execução;
III - a descrição completa do objeto. das metas e das etapas;
lV - a demonstraçâo da compatibilidade cle custos;
V - o cronograma físico e Íinanceiro; e

VI - o plano de aplicação detalhado.

§ 1'O plano de trabalho será analisado pelo concedente quanto à viabilidade e à adequação
aos objetivos clo pnrgrama.

§ 2" No caso das entidades privadas sem Íins lucrativos" será avaliada a sua capacidade
tecnica para a execução do objeto do Termos de Convênios. Fomento ou Cooperação.

Do Empenho das Despesas dos Termos dc Fomento

Art. 8u No ato de celebração do Temros de Fomento, o Município concedente deverá estimar
o valor total do plano de trabalho" podendo realizar os empenhos ordinários. de acorclo com as

ordens de trabalhos, dentro do cronograma de desembolso total do exercicio da celebração.
clevendo a transferência financeira ocorrer em conta contábil especíÍica.

t\lu O empenho de que trata o caput deverá ser realizado em cada ordem tie trabalha, dentro
do excrcicio financeiro em confbrmidade com as parcelas do cronograma de desembolso.

§2" O registro a que se refere o caput acarretará a obrigatoriedade de se consignar créciito nos
orçamentcs seguintes pala garantir a execução do convênio.

Da Celelrrnção

Art. 9'A celebração do instrumento será eÍ'etuada por meio da assinatura pelas pafies, após
devido proÇessarxento pela Comissão de Formalizaçãa de Termos de Convênios, Fcmento ou
Cooperação (CfT).

§l'A celebração do instrumento ocotrerá no exercício financeiro em que tbr realizado o
empenho da primeira parcela ou da pareela única.

Av Ananiano Ramos Gatvão s/n - Centro, Prata PB

§3" A Administração deverá decidir pela adoção. dispensa ou inexigibilidade do chamamento
público. nas hipóteses previstas na Lei n'. 13.019/2014.



ESTANÜ ÜA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRÂTA

GABIHETE $$ PREFEITO

§2" São cláusulas fiecçssárias no Tsrmos de {lanvênios. Fomentc ou Coop*raçãa, no mínimo

I - o objeto e os seus elen:entos çaracterístico§, em conformidade sçm r plano de trabalhc.
que integrará o terrno celebrado independenterfients de transcriçãa;
I1 - a vigência, {ixada de açardo esÍn o priizo previsto para a consecução do objeto e ern
funçâo das m*tas estabeleçidas;
III - a Íbrm* e a naetodologia de comprovaSo da çonsecução do objeto;
lV - a descriçâo dos parâmetros objetivss que servirâo de referência para a avaliação do
eumprimento do otrjeto;
V - as cbrigações os partícipes; e

Vi - a titularidade dos bens remanesrentes.

.{rt. 10. §ão eondiç§es essenciais para a celebraçã* dos Term*s de Convênics, Fomento ou
Coaperaçâo:

I - a aprovação do plano de trabalho pela Comissão de Formaliraçãa de Tenxos de
Cr:nvênios. Fomentc ou Coaperação (CFT);
II - a apresentaçãc dos doçun:rentos dç que trata o art. i3;
ili - ç empeúo da despesa peio çone*dent*l e

IV - o par*cer jurídiço Í"avoráveldo órgãr: jurídicc da concedente ou da mandatária.

lltis llocr:nrentos lixigirlos para Celehração dos Termos dc ('onr'ônios, F'omento çru

{'o*peraçãn

Art. I I. 0 prcponent. írpresentar.i os seguiilles dte umenlts previarlrente à celchlaçào

a) Proposta ile i)lano ric 'frerhalhu" coirl üourposiçâo rie custos deliilhada:
b ) (ionrprolação de qualiliciição tacniça paril execLlção rlr plano rie tlahalho:

§1o Os documentos deverão ser âprcsÊntados antes da data de ceiebração do instrumento.
subm*tidss previamenle à avaiiaçâo da Cornissãç de Fcrmalizaçâo de Termos de Convênios,
Farnento ou Cocperação iCFT);

§2' A transferência çlos íeçursos dc Município poderá osoffer de forma integral ou parcial, e
somente apôs sua execuçãc" precedida de aprovaçãs e atests pelo{a) gestcr{a} do instmmento,
nas seguintes eandições:

i. De f,nnna integral, quando o çronogrâmâ d*: Flanc de Trabalh* tiver que ser cumprida
nÇ prazo de xê 03 (três) mese§;

ii. De forma parcial. no limite das pxcelas executáveis, quando o Çronograma do Plano
de Trabaiho não puder ser *urnprido no pmzCI máximo de até 03 itrâsi meses;

Ilo Suhcnnlcniamento
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Art. 12. Desde que haja previsão no plano de trabalho para a execução do otrjeto. a instituição
que executará o Termos de Conr,ênios. FomenÍo ou Cooperação, poderá celebrar parcerias
cont outras entidades. consórcios públicos. serviços sociais autônornos ou entidades
filar"rtropicas e sem fins lucrativos. nos termos do disposto no §1'do art. 199 da Constituição.
por meio da celebração de conr'ênios complementares" observ'adas as disposições desta
norma" devendo rnanter. no entanto" total responsabilidade sobre as atividacles executadas.

Ilas Alterações

Art, 13. O Tenno de Convênio. Fomento ou Cooperação poderá ser alterado mediante
proposta de qualquer das partes, desde que a proposta de aiteração de que trata o caput seja

apresentada em prazo exequível, antes do término de vigôncia do instrumento, clesde que

sejani rnotivadas e em beneficio da execução do objeto.

Da Titularitlade dos llens Remanescentes

Art. 14. A titularidade dos bens remanescentes será do Ente Público concedente, exceto se

houver disposição em contrário no convênio celebrado.

ParágraÍb único. A obrigatoriedade de contabilizaçào e de guarcla dos bens remanescentes

pela Instituição que executará o Termo de Convênio, Fomento ou Cooperação e a

manit-estação de compromisso de utilizaçào dos bens para assegurar a çontinuiclade de ações

de interesse público serão objeto de cláusula especíÍica no instrumento.

Da Movimentação Financeira

Á.rt. 15. As ransferências Íjnanceiras para órgãos públicos e entidades públicas e privadas

decorrentes da celebração de Termos de Convênios ou de Fomento serão feitas por intermédio
de conta específica em instituições financeiras regulares no Território Nacional-

§ 1" A movimentação das recursos deverá ocoÍTer em conta corrente específica.
preferencialmente isenta da cobrança de tariÍhs bancárias relativas à execuçâo financeira do
convênio.

Do Acompanhamento e da Fiscaltzaçáo

Art. 16. Os atos relativos à execução fisica, acompanhamento e fiscalização dos convênios
serão registradas junto à Comissão fecnica de Monitoramento de Termos de Convônios,
Fomento ou Cooperação (CTM), submetida ao Município concedente.

Da Denúncia, da Rescisão e da Extinção
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Art. 17. Os fermos de Conr-ênios. Fonrento ou Cooperaçào poderâo sr;r:

I - denunciaclo a qualquer ternpo. por desistência de qualquer urn dos partícipes, hiptitese ern
clLre ticarão responsáveis soutente pelas ohrigações e airfbrirão as vantagens do tempo çm que
participararn voluntariamente do acordo. nâo adrnitida cláusula ohrigatória de permanência ou
sancionadtla dos dennnc ianlcs:

II - rescindido por:
a) inadimplcrnento de qualqLrcr uma de suas cláusulasl
b) corrstataçâo" a qualquer tempo. de lalsidade ou de incorreção de infornração em qualquer
tlocumento apresenlado: otr
c) verif)caçã* de qualquer: çircunstância que erueje a instauraçâo cle tomada de contas
espcciai;

lll - extinto. lla hipótese de nã<-r serem curnpridas as coniliçôes suspensir,'as nos prazos
estabelecidos no courêuio. tiesde que n;io lenha ocomido rcpasse de reeursos clo Iv{unicípio.

r\1" t\"as hipi;teses de denúncia ou de rescisão da instrunrento. a instituição que gstil'er
executando'['ennos de C]onvênir:s ou de Fornerito deverá:

I - cie'n,olvcr os saldos remancscentes no prazo de trinta dias. inclusive aqueles provenientes de
rendimentos de aplicações no mercado Ílnanceiro: e

ll - apresenlar a prestação cle Çontas no priizo cle sessenta dias.

§2' O prazo para cumprimento do disposto no § 1o será contado a partir da data de puhlicação
do ato cie denirncia on de rescisão.

§3" O nâo errnrprimento do disposto no 5§ lo ensejar'á a instauraçào da tomada de contas
especial.

Da Prestação de Contas

Art. 18. A prcstaçiio de contas c1e'I'ernros de Conr,'ênios- Fomento cu Coopcração.scrá
iniciada cçrnromitantementc à liberação clii prirneira paucela clos recursos íinanceiros.

§1" Os saldos remanesÇentes serão devolvidos no prazo de trinta dias- ctntado do ténnino da
vigência ou da consecuçào do objcto- cr qlrc ocorrer prinreiro.

§2" A prestaÇãc) de contas final será apresentada no prazç de sessernta dias, contado do termino
da vigência ou da consecução do objeto, c) qLrç ocorrer primeiro.

s\jo Na liipritese de a prestação de contas não ser encanrinhada no prazo prel'isto no § ?"- o
concedente notificará o a instituição e estabelec,erá o prazo máximo de quarenta e cinco dias
para a sua apÍesentaçâo.
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Art. 19, O prazo para e análise da prestação de contas e para a manilestaçâo conclusira pelo
conçedente será rle:

I - sessenta dias. na hip<itese de procedirnentii infonratizado: tiu
II - cento e oitenta clias" ntr hipotese de análise cour.encional.

SVIo Os prazos previstos nos incisos do caput poderão ser promogados uma vez. por igual
período. desde qr-re der idarnente justilicado.

§2' A Çoiltagem clo ptazo de que trata o inciso t dn captit terá início a partir da data de
atrilruição cla nota de risco ao instrunrento junto à Coniissão 'fécnica de Acordos de
Cooperaçãc e Convênios.

sq-1" Constataclas irnpropriedades or,r indicios de irregularidade. o concedente eslahelecerá o
prazo máximo de quarenta e cinço dias para que o Çonvenente saneie as impropriedades ou
apresente justiÍicativas.

Art.20. As clisposiçires previstas na Seçrio Xlll- i)a Prestação cie Contas- desle Decrelo-
aplicanl-sc" no que coubcr. para a prestação cle contas das Acorclos de'{-'ooireração 1'écnica.

lla 'Iomatl:r de Contas Especi:rl

Art. 21. A tomada de contas especial serai instaurada pelo Município" junto à CFM. após
esgotadas as medidas administrativas sem a elisão do dano. quando caracterizado. r:ro minimo"
um clos seguinles fatos:

I - omissã* no dever dc prestar *ontâs;
Il - não compl'ovaÇào da regular aplicação rios recurstis repassados pelo iv{unicipio:
ill 'ocorrência de destàlque. alcance. desvio ou desaparecimento de dinheiro. bens ou valores
públicos;
IV - prática de qr-ralqr.rer ato ilegal. ilegitimo ou antieconômico que resulte ern dano ao erário;
V -- desvio de finaliclacle dos bçns eventualn:ente cedidos por ocasíão da celebração de
acordos de cooperação técniça,

Ilo Registro dc lnadimplência

Art. 22. O 1\4unicípio efbtuará o regislro cla insliluição em caclastros de inaclimplência. nas
segr:intes hi1Éteses:

I - aptis o julgamento cla tonrada de contas especial ou de proceclimento análogo pelo'lribr"rnal
de Contas da F.stado da Paraíbra. nas hipoteses de re.leiçào total or-r parcial da prestaçâo cle

contas: olr
II - após a notificação do convenente e o clecurso do prazo previsto no § 3o do art. 20- nas

hipoteses de omissão na apresentação da prestação de contas- independentemente de

instauração ou de juigamento da tomacla clc contas cspecial.
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ParágraÍ'o único. Após a reieição total ou parcial das cotrtas- o salcio rclerente à rejeição
çonstará conto impugnado Ê o convenente será cadastrado conro inadimplentc somente ap(rs o

-ir:lgamento rle que trata o inciso I do caput.

Da (lomissão Técnica de Formalização tle'fermos de Convênios, Fonrento ou
Coopcração (CfT) c Da Clomissão dc Fiscalização Monitoramento (CfM)

Art. 23. A Aclniinistraçâo h4urricipal. rnecli;rnte portaria" nontcará. uo míninto. três sen'iclolcs.
para conlp(lr a Comissào "l ecrrica de Fornrali'taçàa de 'lerrj'ios de Convênios. liomeuto olr
Coopglaçiç {Cf"Ii^ benr conro. cle igual nrotiri. olllrc}s três servidores para compor a Cornissàrt

de f iscalizaçrio e lvlonitoranleÍtto {CFM1.

§1o Comissão fecnica de Formalizaçáo de Tennos de Corrvênios. Fontenlo ou Cooperação

iCFT) ficará responsár'el pela tbrrnalização dos atos administrativi'rs necessários à
constituiçiio das obrigaçôes intpostas, bent ctlnto será respt-insár'el por:

I - Avali;rr e âprovar os planos cie trabalho. com suas respectivas cláusulas condicionantes iJzt

execução dos instrumçntos:
Il - Avaliar e aprcvar as condiçÕes tecnicas. .iurídicas e ecotrônricas das entidades privadas

sem fins lucratiros. conro forrna de garantir a e.xecução do plano de trabalho:
Ill -- Emitir parecer sohre a regularidade dr-r processo. após apreciação e opiniâo formalizada
em parecer .iurídico. o clual cleverá ser enr:antinhado para homologaçiio juntr: à autoridade

administrati va superion
lV Após assinatum do instrumento- encarninhá-lo à Comissão de Fiscalização
Monitoramento (CFM).

a) Íiscalizará a execução clo mesmo- atestando o cumprimcnto das obrigações impostasl
bl Julgar as prestações de contas dos Termos de Convênios. Fonrento ou C ooperação:

c) Instaurar processo admiriistrativo e tonrada de conias especial. para âpllrar eventuais
infrações e elescumprirnentos dos Termos cle Coi:vênios. Fottrento ou Cooperação. bettt contcr

aplicar as eventuais sançôes qtre iorem necessárias.

l)a (iestão tlos'I'ermos dc ('unlêuios, Irotrtento c Conperitção

Art. 24, A gestào dos Terrrlos de Conr,ênios. Fomenlo c Cooperaçrirt será responsabiliclaclc

do(a) Secretario(a) Municipal titular da Secretaria que vicr a ser responsiivel pelo Plano cle

l-rabalho, ohieto do convêttir.r, o(a) qual será;r autoridade competente para:

I =_ Autorizar a execuçào do Plano de Trabalho:

§2" A Conrissào c1e Fiscalização {onitorarlrento {CFIU) flcarír responsável por:
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II - Enritir lerrno de ateste da execuçào do Plano de Trabaiho. parcial ou tr)tal. Çom a

inclicaçâo das respectivos valores execukdos. e autorizar o repassc Íinanceiro às irrstiiLiições
que vierem a fimrar os'l'ermos de Convênios- Fomento ou Cooperação;
lll - Rcalizar as diligôncias e notificações administrativas ncccssárias" rlirecionadas às

referidas instituições. para gârantir o integral cumprimento rlas obrigações inrpostas nos
instrurnentos:
lV - Itealizar o relatorio {'irral de cumpdmento das obrigações dr:s 'fermos de flor:r'ênios.
Fomento ou Cooperaçào e cncaminhar à Comissão de Fiscalizaçào e MonitoranrenÍo dos
Temros dc Convênios. fronrcnto ou Coopcraçào. para fins de .iulgan:rento da prcstação dc
contas:
V - Realizar relatórios cle execuçào quanto ao cuntprimento das obrigações dos tennos de

conr,ônios e encaminhar à Comissão de Fiscalização e Monitoramento dos -l"ernros 
de

Convônios, Fomento ou Cli.roperação (CFI!I), para fins de abeflura de processo adnrinistratirro
para apurar eventuais inÍraçôes aos termos dc convênios.

Art. 25. r\ Secretaria MLrnicipal de Adrninistraçào poderir rnanter o Ca<lastro dc F.ntidades
junto ao Portal da Prefcitur-a Municipal de l)rata (PB)" com a relação das entidadcs privadas
scrri {lns lur:raLivos. associações e cooperativas" entidades irnpediclas de celebrar'lennos cle

Convônios" Fomento ou Cr:operação corn a Aclrninistração Pirblica N,luriicipal.

A,rt.26. Fica o Prefeito Municipal autorizaclo a ete'tuar as altcrações das Leis Orçarrientárias
enr vigor (PPA. LDO e LO,AI. bem como autoriz-ado a efetuar a aberlura de crédito especial à

[.ei {)rçarnentária Anturl ern vigor- para âtender às despesa,s clecorrentes das demandas

deçorrentes da presente norma.

Art. 27. Aplica-se. subsicli:u'iarnente- aos casos omissos nesta rorma. o disposto na Lei no

r i "019i 14.

Art 28. Esta Lei entra ern viger data de sua publicaçâo, revogadas as disposições em
contrário.

GAtllNLTE DO PREIrLIl-() CONSTITUCIONAL D() NICIPIO DE PRATA, Estado da
Paraíba" 28 de juliro de 2t)25.

(; DA SILVA
PreJe ito 'ionoí
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